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Prefeitura Municipal de Mantena 

Estado de Minas Gerais 

LEI Nº 186, 25 de agosto de 1959. 
 

Autoriza a doação de uma área de terreno ao 
Centro Espírita “Estrela do oriente” desta cidade. 
 

O Povo do Município de Mantena, por seus representantes decreta e eu em seu nome sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art.1º. Fica o Órgão do Executivo do Município autorizado a doar ao centro espírita “Estrela do 

Oriente”, desta cidade, uma área de terra, pertencente ao patrimônio Municipal, medindo 30x40 

metros, ou seja, 1.200 (um mil e duzentos) metros quadrados. 

 

Art.2º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem cumprimento e execução desta Lei pertencer, que a 

cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

 
Prefeitura Municipal de Mantena, 25 de agosto de 1959. 

 
 

José Romero Duque     Ascendino Vieira Campos 
                Prefeito Municipal                                                                   Secretário 
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